
3ª Alteração de Transformação de Sociedade Empresária LTDA,  
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FERNANDO LUIZ MARCON, brasileiro, solteiro, maior, nascido em Pato Branco-PR em 

10/08/1987, empresário, Rua Itabira, n° 504, Bairro Jardim das Américas, CEP nº 85.502-000, Pato 

Branco-PR, portador do RG Nº 9228625-8 SESP-PR, emitido em 10/07/2006, e CPF Nº 052.653.599-

74 e ALINE MOZZER, brasileira, divorciada, nascida em Palmas-PR em 21/06/1982, empresária, 

residente à Rua Itabira, n° 504, Bairro Jardim das Américas, CEP nº 85.502-000, Pato Branco-PR, 

portador do RG Nº 7.507.615-0 SSP-PR, emitido em 19/08/2015, e CPF Nº 038.580.669-82, únicos 

proprietários da empresa MZZ - COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA A SAUDE LTDA, com sede 

à Avenida Brasil, 442, Bairro Centro, CEP nº 85.501-071, Pato Branco-PR, com seu contrato social 

registrado na JUCEPAR sob nire n°41209668028 em 15/03/2016, último arquivamento registrado sob 

n°207162638 em 18/12/2020, devidamente inscritos no CNPJ sob nº 24.384.602/0001-58, a qual 

resolve alterar e consolidar o seu contrato social, em conformidade com as cláusulas seguintes: 

 

Cláusula 1ª - Retira-se da sociedade a sócia ALINE MOZZER, já qualificada, possuidora de 115.000 

(cento e quinze mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 115.000,00 (cento 

e quinze mil reais), o qual vende e transfere todas as suas quotas, para o sócio remanescente 

FERNANDO LUIZ MARCON, já qualificado, pagos, neste ato, a vista e em moeda correte do país o 

valor de R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais), ficando o sócio remanescente com R$ 230.000,00 

(duzentos e trinta mil reais), no valor de 230.000 (duzentos e trinta mil) quotas no valor unitário de 

1,00 (um real cada quota), pagos, neste ato, ficando assim o capital distribuído: 

 

a) O sócio FERNANDO LUIZ MARCON que possui no valor de R$ 230.000 (duzentos e 

trinta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 230.000,00 

(duzentos e trinta mil reais) distribuídos da seguinte forma: CHEV/SPIN 1. 8L AT LT, 

ANO 2014 MODELO 2015, COR PRATA, PLACA AZK-0547, CHASSI 

9BGJB75ZOFB139851, RENAVAM 01041044124, adquirido no dia 10/01/2020 

integralizado pelo valor contábil de R$36.000,00 (Trinta e seis mil reais), e o veiculo 

MIS/UTILITARI/C FECHADA, I/VW TIGUAN 2.0 TSI, ANO 2014 MODELO 2015, 

COR BRANCA, PLACA BAL-8610, CHASSI WVGSV65N4FW564592, RENAVAM 

01085427991, adquirido no dia 31/07/2020, integralizado pelo valor contábil de R$ 

64.000,00 (Sessenta e quatro mil reais), e R$ 130.000 (cento e trinta mil reais), 

integralizados neste ato em moeda corrente do pais, ficando assim o capital social: 

NOME   %  QUOTAS        VALOR R$  

FERNANDO LUIZ MARCON 100%    230.000         230.000,00  

TOTAL  100%    230.000         230.000,00  

 

Cláusula 2ª - Fica transformada esta Sociedade Limitada em Empresa Individual de Responsabilidade 

Limitada - EIRELI, passando o nome empresarial a ser MZZ - COMÉRCIO DE PRODUTOS 

PARA A SAUDE EIRELI, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

 

Cláusula 4ª - Declara o titular da Eireli, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não 

participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 

Cláusula 5ª - Para tanto, firma em ato contínuo, Ato constitutivo de Empresa Individual de 

Responsabilidade Limitada – Eireli. 
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA – EIRELI 

MZZ - COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA A SAUDE EIRELI  

CNPJ: 24.384.602/0001-58 

 

FERNANDO LUIZ MARCON, brasileiro, solteiro, maior, nascido em Pato Branco-PR em 

10/08/1987, empresário, Rua Itabira, n° 504, Bairro Jardim das Américas, CEP nº 85.502-000, Pato 

Branco-PR, portador do RG Nº 9228625-8 SESP-PR, emitido em 10/07/2006, e CPF Nº 

052.653.599-74, único proprietário da empresa MZZ - COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA A 

SAUDE EIRELI, com sede à Avenida Brasil, 442, Bairro Centro, CEP nº 85.501-071, Pato 

Branco-PR, com seu contrato social registrado na JUCEPAR em 15/03/2016, devidamente inscrito 

no CNPJ sob n° 24.384.602/0001-58, resolve consolidar o presente contrato mediante as cláusulas 

seguintes: 

 

Cláusula 1ª – A empresa gira sob o nome empresarial de MZZ - COMÉRCIO DE PRODUTOS 

PARA A SAUDE EIRELI, com sede à Avenida Brasil, 442, Bairro Centro, CEP nº 85.501-071, 

Pato Branco-PR. 

 

Cláusula 2ª – O capital social é de R$ 230.000,00 (Duzentos e trinta mil reais), divididos em 

230.000 (duzentos e trinta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada, integralizado da seguinte maneira: 

CHEV/SPIN 1. 8L AT LT, ANO 2014 MODELO 2015, COR PRATA, PLACA AZK-0547, 

CHASSI 9BGJB75ZOFB139851, RENAVAM 01041044124, adquirido no dia 10/01/2020 

integralizado pelo valor contábil de R$36.000,00 (Trinta e seis mil reais), e o veiculo 

MIS/UTILITARI/C FECHADA, I/VW TIGUAN 2.0 TSI, ANO 2014 MODELO 2015, COR 

BRANCA, PLACA BAL-8610, CHASSI WVGSV65N4FW564592, RENAVAM 01085427991, 

adquirido no dia 31/07/2020, integralizado pelo valor contábil de R$ 64.000,00 (Sessenta e quatro 

mil reais), e 130.000,00 (Cento e trinta mil reais) integralizado neste ato em moeda corrente do país, 

fica assim o capital: 

NOME   %  QUOTAS        VALOR R$  

FERNANDO LUIZ MARCON 100%    230.000         230.000,00  

TOTAL  100%    230.000         230.000,00  

 

Cláusula 3ª – O objeto da Eireli é: 4773-3/00 - comercio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

4664-8/00 - comercio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-medico-

hospitalar partes e peças 4637-1/99 - comercio atacadista especializado em produtos alimentícios 

4645-1/01 - comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e 

de laboratórios 4645-1/02 - comercio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 4691-5/00 - 

comercio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 4729-

6/99 - comercio varejista de produtos alimentícios 4753-9/00 - comercio varejista especializado de 

eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 4757-1/00 - comercio varejista especializado de 

peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e 

comunicação 4729-6/02 - comercio varejista de mercadorias em lojas de conveniência 4751-2/01 - 

comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática. 
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Cláusula 4ª – A Eireli teve início com o Registro na Junta Comercial do Paraná, em 01/02/2015 e o 

prazo de duração é indeterminado, sendo garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do 

impedimento por força maior ou impedimento temporário, ou permanente do titular, podendo a 

empresa ser alterada para atender uma nova situação. 

 

Cláusula 5ª – A administração da Eireli caberá a titular FERNANDO LUIZ MARCON  com os 

poderes e atribuições de administradora, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, 

em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor do titular ou de 

terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da Eireli.  

 

Cláusula 6ª - Faculta-se ao administrador, no limite de seus poderes, constituir, em nome da 

sociedade, procurador para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os 

atos e operações a serem praticados, no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo 

indeterminado. 

 

Cláusula 7ª – Poderá ser designado administrador não sócio, na forma prevista no art. 1061 da lei 

10.406/2002. 

 

Cláusula 8ª – Declara o titular da Eireli, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não 

participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 

 

Cláusula 9ª – O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 

a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 

contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.011, § 1º, CC/2002) 

Clausula 10ª – A empresa declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de 

MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Clausula 11º - A Eireli poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência 

mediante deliberação assinada pelo titular. 

 

Clausula 12º - Ao término de cada exercício social, em 31/12 de cada ano, o administrador prestará 

contas justificada de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 

patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas em 

conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todas as sócias dos lucros 

ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital que possuem na sociedade.  

 

Clausula 13º - Falecendo ou interditado o Titular, a empresa continuará suas atividades com os 

herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou de outros, o 

valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data 

da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.  

 

Clausula 14º - O Titular poderá, fixar uma retirada mensal, a título de “pró-labore”, observadas as 

disposições regulamentares pertinentes.  
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Clausula 15º - Fica eleito o foro da Comarca de Pato Branco, PR, para o exercício e o cumprimento 

dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

 

  E por estarem assim, justos e acertados, datam, lavram e assinam o presente instrumento, em 

via única, obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos, 

sendo levando a Registro na Junta Comercial do Paraná.   

 

Pato Branco, PR, 02 de fevereiro de 2021. 

 

 

FERNANDO LUIZ MARCON  

Assinado por Certificado Digital 

 

 

ALINE MOZZER  

Assinado por Certificado Digital 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA A SAUDE EIRELI consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

03858066982

05265359974
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

ALINE MOZZER

FERNANDO LUIZ MARCON

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/02/2021 09:17 SOB Nº 41601080576. 
PROTOCOLO: 210365676 DE 04/02/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12100769509. CNPJ DA SEDE: 24384602000158. 
NIRE: 41601080576. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 02/02/2021. 
MZZ - COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA A SAUDE EIRELI

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br


